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P A R E C E R 

DE 

ARNALDO SÜSSEKIND DÉLIO MARANHÁO 

sobre a Consulta formulada por ATA COMBUSTÃO T~CNICA S/A, 

referente à rescisão do V. acÓrdão n9 666/78 da 2a. 

Turma do egr~gio TRT . da la. Regi~o. 

RIO DE JANEIRO 

19 78. 



sul ta: 

ARNALDO SÜSSEKIND DÉLIO MARANHÁO 

DA CONSULTA 

Formula-nos "ATA COMBUSTÃO T:t;CNICA S/A" a seguinte con-

"A. 35 7 empregados qúe trabalham, ou traba
lhavam, na fábrica da Consulente situada à Es 
trada do Divino EspÍrito Santo n9 1.100 , em 
PetrÓpolis, Estado do Rio de Janeiro, assisti 
dos pelo Sindicato dos ~rabalhadores nas In = 
dÚstrias MetalÚrgicas, Mecânicas e de Materi
al Elétrico do referido MunicÍpio, ingressa -
ram com reclamação na Justiça do Trabalho , 
pleiteando o pagamento de adicionais de insa
lubridade a partir de 12 de agosto de 1975. 

B. A MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Petrópolis, em sentença de 8 de novembro 
de 1977, concluiu: 

-"Resta deferir aos autores a insalubridade, 
no grau-dois-médio-20%, com incidência so 
bre o salário profissional e a partir áã 
data do ajuizamento, com apoio na lei e 
nas SÚmulas n9 17 e 47 do Tribunal Supe -
rior do Trabalho, tudo como individualiza 
do nos laudos técnicos, excluindo-se os 
componentes dos Grupos n9s VII e IX". 

C. A egrégia 2a. Turma do Tribunal Regional 
do Trabalho confirmou a R. sentença. 

D. Tentado o Recurso de Revista,foi denega 
do seguimento ao mesmo, tendo a Consulente in 
terposto Agravo de Instrumento. DaÍ terem os 
autos originais baixado à MM. Junta para pro-- . . . 
cessar a execuçao prov1sor1a. 

E. Em 9 de outubro do corrente ano a Consu 
lente ajuizou Ação RescisÓria perante o egré= 
g~o TRT, a qual se encontra em fase de instru 
çao. 

F. A ação se funda em violação de "literal 
disposição de ~" e dá corno desrespeitado , 
em sua literal1dade, o art. 39, § 19, do De -
ereto-lei n9 389, de 26 de dezembro de 1968. 

G. Diante do exposto, juntamos as princi -
pais peças do processo e consultamos: 

"Fere a lei, em sua literalidade, sentença 
que manda calcular o adicional insalubridade 
sobre salário profissional em relação a empre 
gados não beneficiados com salário dessa natü 
reza?". 
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PARECER 

1. O Decreto-lei n9 2.162, de 19 de ma1o de 1940, que apr~ 

vou a primeira tabela de- sal~rios minimos em nosso pais, estatuiu: 

"Art. 69. Para os trabalhadores ocupados em 
operações consideradas insalubres,conforme se 
trate dos graus m~ximos, médios ou minimos, o 
acréscimo de remunera~ão, r~s~eitada a ~ropo~ 
cionalidade com o salario m1n1mo que v1gorar 
para o trabalhador adulto local,será de 40,20 
ou 10%, respectivamente". 

Ao 11inistro do Trabalho foi conferida competência para aprovar os 

quadros das atividades e operações insalubres. 

2. Em 1943, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), di~ 

pondo sobre o te.ma no cap-Ítulo referente ao sal~rio minimo, pres-

creveu: 

"Art. 76. Quando se tratar de fixação do sa 
lário mínimo dos trabalhadores ocupados em 
serviços insalubres,poderão as Comissões de 
Salário MÍnimo aumentá-lo até de metade do sa 
l~rio minimo normal da região,zona ou subzonã". 

Mas, nem essas Comissões, nem o Conselho Nacional de PolÍtica Sa

larial, que as substituiu, alteraram os percentuais fixados na 

primeira tabela, a~rovada pelo mencionado Decreto-lei de 1940, os 

quais foram confirmados pelo Decreto-lei n9 389, de 1968, e pela 

recente Lei n9 6.514, de 1977. 

3. Com a vigência da CLT, três correntes doutrinárias, com 

reflexos na Justiça do Trabalho, sustentaram teses diferentes so

bre o cálculo e a incidência dos adicionais de insa~ubridade: pa

ra a primeira, o adicional se destinava apenas ·a completar o sal~ 

rio minimo local até o valor deste acrescido do percentual equ1v~ 

lente ao respectivo grau de insalubridade; para a segunda, o adi

cional deveria ser calculado em face do sal~rio contratual do em

pregado e sobre ele incidir; para a terceira, a taxa de 40, 20 ou 

10%, conforme o grau de insalubridade, deveria ser calculada com 

base no sal~rio minimo local e paga, como suplemento do sal~rio 
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contratual do empregado, independente do valor deste. 

4. Essa terceira solução tornou-se vitoriosa nos tribunais, 

passando a constituir jurisprudência pacÍfica e iterativa.Daí ter 

o egrégio Tribunal Superior do Trabalho, em 19 de agosto de 1964, 

inserido a regra em súmula de jurisprudência uniforme: 

5. 

"f devido o adicional de serviço insalubre , 
calculado à base do salário mÍnimo da região, 
ainda que a remuneração contratual seja supe
rior ao salário mÍnimo acrescido da taxa de 
insalubridade" (SÚmula n9 8). 

Em 26 de dezembro de 1968, o Decreto-lei n9 389 tornou 
! 

explÍcito esse entendimento: 

"Art. 39. ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 19. Enquanto não se verificar haverem 51-

do eliminadas suas causas, o exercÍcio de ati 
vidades ou operações insalubres assegura a 
percepção de adicionais respectivamente de 
40%, 20% e 10% do salário mínimo da região, 
segundo se classifiquem nos graus máximo, mé
dio e mínimo". 

6. Na elaboração do anteprojeto da nova CLT, CUJO CapÍtulo 

atinente à "Segurança e Medicina do Trabalho"j á foi convertido em 

lei, a respectiva Comissão Interministerial, da qual participam 

os dois · signatários deste Parecer, incluiu proposição no sentido 

de que o adicional de insalubridade, como ocorre com os demais a

dicionais compulsÓrios, fosse calculado em função do salário con

tratual do empregado e pago como suplemento deste. Entretanto, na 

transformação do anteprojeto da Comissão em Projeto de Lei do go

verno federal, a disposição proposta foi modificada, a fim de ser 

mantida a regra adotada pela precitada legislação. Com efeito, _e~ 

tabeleceu o art. 192 da CLT,integrante do CapÍtulo aprovado pela 

Lei n9 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que 

"O exercÍcio de trabalho em condições insalu
bres, acima dos limites de tolerância estabe
lecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura 
a percepção de adicional respectivamente de 
40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cen
to) e 10% (dez por cento) do salário mínimo da 
região, segundo se classifiquem nos graus má
ximo, médio e mÍnimo". 
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7. Reafirmado, po~s, o princÍpio de que as taxas de insal~ 

bridades são calculadas ~ base ~ salário mÍnimo da região e su 

plementa . o salário percebido pelo respectivo empregado, qualquer 

que seja o valor deste. 

8. Mas, onde houver salário profissional, o adicional de 

insalubridade deve ser calculado em função do salário mínimo re -

gional ou do nÍvel mÍnimo corresponde.nte àquela modalidade de sa

lário? 

9. A jurisprudência se firmou no sentiüu de que, em rela -

ção aos empregados beneficiados com salário profissional insti 

tuido por norma pertinente, o cálculo teria de ser feito tomando 

por base o nível mÍnimo para eles estabelecido. E o egrégio TST , 

com a nossa participação, aprovou, a respeito, a SÚmula n9 17 , 

ln verbis: 

10. 

"O adicional-insalubridqde devido a empregado 
que percebe, por força de lei, convenção cole 
tiva ou sentença normativa, salário profissiõ 
nal, será sobre este calculado". -

O fundamento legal para essa conclusão reside na cir 

cunstância de visar essa modalidade de salário à 

"fixação de níveis mÍnimos de remuneração pa
ra determinada categoria profissional ou pro
fissão, correspondendo, assim, ao salário mí
nimo capaz de satisfazer às necessidades nor
ma~s do trabalhador que integra determinado 
grupo" (19 signatário deste Parecer, "Insti -
tuições de Direi to do Trabalho", 7 a. ed. , Rio, 
Freitas Bastos, 1978, vol.I, pág. 307). 

Daí a afirmação de que 

"os nÍveis mÍnimos de salário, que represen -
tam limintes compulsÓrios à autonomia da von
tade, podem ser fixados Eara os trabalhadores 
em geral (salário-suficiencia ou salário mini 
mo propriamente dito) ou para os trabalhado = 
res de determinada profissão ou categoria pro 
fissional (salário profissional)" (Autor, ob:
e vol. cits ., pag. 305). 
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11. Quase com as mesmas palavras, escreveu o 29 signatário 

deste Parecer: 

12. 

cional: 

"Os níveis'mínimos de salário podem ser fixa
dos para os trabalhadores em geral ( salário 
mínimo Eropriamente dito) ou tendo em vista a 
profissao exercida pelo empregado (salário pr~ 
fissional)" ("Direito do Trabalho". 6a.ed., 1 

Rio, FGV, 1978, pág.l29). 

Desse entendimento não discrepa a melhor doutrina na -

"O salário :erofissional é uma modalidade espe 
cial do salario mÍnimo geral ou vital" (CESA
RINO JUNIOR, "Direi to Social Brasileiro", 6a. 
ed., S.Paulo, Saraiva, 1970, vol.II,pág.l61); 

"Na espécie do salário mínimo especial se in
clui o salário profissional, uma vez que, a
través dele, se fixa um mÍnimo de remuneração 
da categoria, aquém do qual se não permite a
juste salarial" (AMARO BARRETO, "Tutela Geral 
do Trabalho", Rio, Eds. Trabalhistas, 1964 , 
vol.II, pág.l27); 

"O primeiro tem amplitude geral e o segundo se 
restrin~e a determinada categoria profissio -
nal. O lndice mÍnimo de salário sempre há de 
ser respeitado, mesmo porque o salário profis 
sional inferior ao salário mínimo vigente não 
pode prevalecer" (ROBERTO BARRETO PRADO,"Tra
tado de Direito do Trabalho", S.Paulo, Rev.dos 
Tribs., 1967, vol.I, pág.237). 

E o Ministro BARATA DA SILVA transcreve longo trecho do 19 signa-, 

târio -deste Parecer, concordanrlo com as considerações dele cons

tantes no sentido de que o salário profissional é uma espécie de 

salário mínimo ("Compêndio de Direito do Trabalho", 2a.ed., S.Pau 

lo, LTr., 1978, págs. 383 a 388)~ 

13. Cumpre, pois, nao confundir salário profissional com s~ 

lário pago a trabalhador profissionalmente qualificado. Este é a

justado ~ contrato de trabalho e reajustado, periodicamente, se

ja por ato do empregador, seja por acordo ou convenção coletiva 1 

ou, ainda, por decisão da Justiça do Trabalho proferida em dissí

dio coletivo; aquele resulta sempre de ~ fonte formal de direi

to:a lei, a convenção coletiva ou a sentença normativa. Por isso 

mesmo, a precitada Súmula n9 17 aludiu, explicitamente, a salário 
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profissional fixado 

"por força de lei, convenção coletiva ou sen
tença norma'ti v a" • . 

-6-

14. Conforme acentuou o magistrado e professor AMAURI MASCA 

RO NASCIMENTO, 

"o salário profissional é de natureza diversa 
dos reajustamentos salariais coletivos. Têm 
fisionomia, disciplina jurÍdica e fins pró 
prios suficientes para a sua autonomia" ("O S3. 
lário no Direito do Trabalho", S.Paulo, LTr.; 
19 7 5 ' p ág • 2 9 2 ) . 

E essa advertência consta de livros dos signatários deste Parecer: 

"Os reajustamentos de salários se distinguem, 
~ois, do salário profissional porque atendem 
as relações de empre~o em curso, com o fim .rle 
restabelecer o equil1prio contratual, enquan
to que o precitado tipo de salário estabelece 
nÍveis mÍnimos para determinada categoria, de 
aplicação aos contratos em curso e aos que vi 
erem a ser ajustados" (19 signatário, "Ob. ci t", 
3a.ed. - a partir da 4a.ed. o capítulo sobre . -- . . reaJustamentos de salar1os passou a ser escr1 
to pelo 29 signatário- vol.I, pág.459); -

"Não se deve confundir, entretanto, salário 
profissional com salário de categoria. Este , 
estabelecido em convençao-coletiva ou senten-. ... .. . . 
ça normat1va, e o m1n1mo para os 1ntegrantes 
de determinada categoria profissional, seja ' 
qual for a profissão exercida dentro dessa ca 
tegària. Aquele pressupõe, dentro da catego = 
ria, a fixação de um salário mínimo para cada 
profissão exercida" (29 signatário, "Ob.cit.", 
pág.l30). 

15. No caso em foco, os reclamantes, na petição inicial , 

não alegaram sequer a existência de salário profissional e, na con 

clusão do pedido, não requereram que o adicional de insalubridade 

fosse calculado sobre essa modalidade salarial. Por seu turno, na 

motivação da sentença não há qualquer referência a salário profi~ 

sional. 
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16. Assim decidindo, a R. Sentença, confirmado pelo V. Acór 

dão regional, tornou inviável a execução do prÓprio julgado, de 

vez que os reclamantes não perceb~m salário profissional, seja por 

força de lei, seja em virtude de convenção coletiva ou 

ça normativa. 

senten-

17. Ora, tanto no momento em que os empregados ajuizaram a 

reclamação, . como no dia em que foi proferida a R. Sentença, vigo

rava o Decreto-lei n9 389, cujo art. 39, no seu § 19, prescrevia 

que o trabalho em condições insalubres assegurava aos empregados 

"a percepção de adicionais respectivamente de 
40%, 20% e 10% do salário mÍnimo da região,se 
gundo se classifiquem nos graus mãXimo, mediÕ 
ou mÍnimo". 
(Recorde-se. como já sublinhado, que o novo 
art. 192 da CLT, resultante da recente Lei n9 

_6.514, reafirmou, explicitamente, que o cál
culo deverá ter por base o "salário mínimo da 
região"). 

18. Por seu turno,. o cálculo do mencionado adicional em fun 

ção de salário profissional só deverá ser feito, tal como procla

mado pela SÚmula TST-17, quando o empregado perceber esse tipo de 

salário instituÍdo por lei, convenção -coletiva ou sentença norma

tiva. 

191 ~ inquestionável, portanto; que, decidindo,como o fez , 

a R. Sentença, integralmente confirmada pelo egrégio TRT, violou 

literal disposição de lei, isto ê, o texto explÍcito do § 19 do 

art. 39 da Lei n9 ?89, de 1968. 

20. Tornou-se, assim, rescindÍvel, a teor do art. 836 da CLT, 

quer se entenda que a remissão feita por esse preceito visa ape -

nas ao CÓdigo de Processo Civil de 1939, como inserido no Prejul

gado TST-49, quer se sustente, como acertad~nente o fazem os dou

tos processualistas e magistrados COQUEIJO COSTA ("Direito Judi -

ciârio do Trabalho", Rio, Forense, 1978, pâg.424) e WILSON DE SOU 

ZA CAMPOS BATALHA ("Tratado de Direito Judiciário do Trabalho" , 

S.Paulo, LTr., 1977, pág.628), que, na Justiça do Trabalho, cabe 

aplicar a nova disciplinação do CPC de 197~. E pouco importa, por 

que tanto o art. 798 do CÓdigo de 1939 (n9 I, letra c) como o art. 

485 do CÓdigo vigente (n9 V - exclusivamente para a sentença de mé 

rito) incluíram a violação de literal disposição de lei entre os 
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casos que justificam a rescisão da sentença transitada em julgado. 

21. Consoante aresto do egrégio TST, que está em sintonia 

com a doutrina, a 

"Ação rescisória comporta simultaneamente res 
cindir o julgado e substituÍ-lo pelo que se = 
ria jurÍdico (judicium. rescindens e judicium 
rescissorium)" (Ac. do Tribunal Pleno na AR -
53/73; Min. COQUEIJO COSTA, rel.; D.J. de 18. 
06.75). 

22. Em conclusão: o julgado focalizado na Consulta feriu~ 

lei aplicável, em sua literalidade, devendo, portanto, ~ rescin

dida e substituÍda por outra que mande ca~cular o adicional de in 

salubridade sobre o salário mÍnimo da região, aplicando-se, res -

tritamente, a SÚmula TST-17 apenas aos reclamantes que, por ven -

tura, perceberem salário profissional "por força de lei,; conven 

ção coletiva ou sentença normativa" e observado o disposto na SÚ

mula TST-47. 

. 
S.M.J., e o nosso parecer. 

RIO DE JANEIRO, 17 de dezembro de 1978 
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